
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAI.

Brasília, quinta-feira 26 de dezembro de 1991" ANO XVI N° 254

SUMÁRIO
PODER LEGISLATIVO i

PODER EXECUTIVO
ATOS DO GOVERNADOR 4

GABINETE CIVIL 11

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 11

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 14

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 17

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 17

PROCURADORIA GERAL 18

CÂMARA LEGISLATIVA 19

AVULSOS
ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS 21

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES ... 22

AVISO

Com esta edição vai publicado um Suplemento contendo, entre outros^mate-
riais, ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

l,KI N9 ?13, DE 23 DE DEX.KMHHO DE 1991

"Promulgação negada pelo Governador do Distrito

federal ao Projeto de l.ei que 'Dispõe sobre

gratificação de representação pelo rxercicio

de fungão militar no Gabinete Militar do Cover

nador do Distrito Federal e dá outras provider;

cias1".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Faço saber que a câmara Legislativa do Distri-

to Federal decreta e eu promulgo, na forma do § 5 e, do Artigo 2 s,

do Decreto Legislativo n« l, de 1991, desta Casa, combinado, por

analogia, com o § 7? do artigo 66 da Constituição Federal, a Lei

ns 213 , de 23 de dezembro de 1991.

Art. l» -

Art. 2" -

Art. 3a•- A gratificação de que trata esta Lei, e as per

cebioas pelo Chefe e Subchefe do Gabinete Militar do governador in

tegram, para todos'os efeitos legais, os proventos de i-natividad.e,

desde que o servidor militar tenha exercido os cargos ou funções

pelo prazo mínimo de dois anos consecutivos ou não.

§ \g - No caso de exercício de mais de um cargo ou fun-

ção, a incorporação de que trata este artigo far-se-á pela gratify

• de irai or valor.

§ 2« - Para os efeitos Jo "cr,put" d«vste" artigo, computar

se-á 1/24 (um vinte e quatro avos), para cada mós, MS, servidor mi-

litar que não tenha completado o tempo estabelecido.

Art. 4» -

Art. 5» -

Art. 6» -

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 23 de de/.oir.bro de 1991.

Deputado SALVIAWO GUIMARÃES
Presidente

LEI N.* 214 DE 23 DE dezembro DE 19 91.

Institui o Programa de Apoio ao

Adolescente Aprendiz.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a

Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. Is - Fica instituído o Programa de Apoio ao Ado

lescente Aprendiz, destinado à iniciação ao trabalho do menor.

§ l» - Para efeitos desta Lei, considera-se Adolescen

te Aprendiz a pessoa com idade compreendida entre 14 e 18 anos

de idade que se encontre matriculada e frequente em ensino regu-

lar fundamental e que desenvolva atividade com fins de aprendiza

gem profissional.

§ 2» _ Para efeito do disposto no "caput" deste arti

go, entende-se como trabalho do adolescente aprendiz aquele em

que os aspectos pedagógicos, relativos ao desenvolvimento pessoal

e social do educando, prevalecem sobre o produtivo.

§ 38 - A remuneração percebida pelo Adolescente Apren

diz, seja pelo trabalho realizado ou pela participação na venda

dos produtos, não desfigura o caráter educativo.

Art. 2« - Ao Adolescente Aprendiz são assegurados

todos os direitos trabalhistas e previdenciários previstos em lei,

na parte do regime salarial do menor.

Parágrafo único - Quando do ato da celebração do con

trato de trabalho e da rescisão contratual deverá o Adolescente

Aprendiz estar assistido por seu responsável legal.

Art. 3» - Ficam os órgãos públicos, inclusive os da

administração indireta, mantidos pelo Poder Público, no âmbito do

Executivo, Legislativo e Judiciário, obrigados a contratarem um

percentual mínimo de 2% (dois por cento) e máximo de 10% (dez por

cento) de seu quadro de pessoal, de Adolescentes Aprendizes.

Parágrafo único - Para efeitos deste art. as institui

coes contratantes deverão criar um quadro especial contendo ni-

veis de remuneração e promoção.

Art. 45 - São assegurados os seguintes direitos ao

Adolescente Aprendiz:

I - garantia de acesso ao ensino regular fundamental;

II - exercício de atividades compatíveis com o desen-

volvimento intelectual;
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III - jornada de trabalho compatível com o seu horário

de estudo e nunca superior a 04 (quatro) horas diárias;

IV - aplicação das normas de proteção ao trabalho;

V - garantia do recebimento de orientações técnicas

sobre o funcionamento dos órgãos e empresas;

VI - colocação em funções e atribuições relacionadas à

sua aptidão intelectual;

VII - orientação vocacional;

VIII - participação em Concurso Publico Interno para

ingresso fia. Carreira de Servidor Publico, na repartição em que

no momento esteja exercendo sua atividade;

IX - o registro do período de trabalho na condição de

Adolescente Aprendiz, bem como as anotações constantes de sua fo-

lha funcional inclusive as menções e notas servem como prova de

títulos para efeito de Concurso Publico Interno;

X - o tempo de serviço a contar de sua admissão como

Adolescente Aprendiz será computado para efeito de aposentadoria.

art. 52 - Ao Adolescente Aprendiz é vedado:

I - trabalho noturno, realizado entre as 22:00 e

05:00 horas;

II - trabalho em condições consideradas insalubres, pé

rigosas e penosas;

III - trabalho realizado em ambientes considerados pré

judiciais à sua formação social, moral e física;

IV - trabalho realizado em locais que não permitam a

frequência regular à escola.

Art. 6s - O Adolescente Aprendiz fica sujeito às nor

mas internas das empresas e órgãos onde trabalhar, devendo obe-

decê-las rigorosamente.

§ l8 - A caracterização comprovada de qualquer ato

de indisciplina será comunicada aos seus responsáveis legais e ao

Conselho de Apoio ao Adolescente Aprendiz.

§ 2s - Sem impedimento da comunicação citada no Pa

grafo anterior, o Adolescente Aprendiz poderá ser advertido, sus

penso e ter o contrato de trabalho rescindido, se não puder ser

recuperado.

Art. 7» - Aplicam-se ao Adolescente Aprendiz as mês

mas normas de rescisão contratual previstas nas Leis Trabalhistas

e providenciarias.

Art. S» - Competirá ao Governo do Distrito Federal

promover a adaptação de seus órgãos e programas, as diretrizes e

princípios estabelecidos nesta Lei, criando, no âmbito da Secreta

ria de Desenvolvimento Social, o Comité do Adolescente Aprendiz,

com as seguintes atribuições:

I - proceder ao cadastramento de todos os Adolescen

tes Aprendizes que se apresentarem como candidatos às vagas exis-

tentes nas empresas e órgãos oficiais;

II - comunicar a todas as empresas particulares e aos

órgãos públicos, aí incluídas as fundações, repartições públicas,

órgãos da Administração Publica Federal e do Distrito Federal di.

reta e indireta, bem como as sociedades de economia mista, sobre

o Programa de Apoio do Adolescente Aprendiz e oferecendo aos can

didatos as vagas existentes.

III - os Adolescentes Aprendizes serão encaminhados as

empresas e órgãos públicos interessados para contratação.

Art. 9s - As empresas privadas poderão contratar dir£

tamente os Adolescentes Aprendizes,lhes sendo exigido cadastramen

to e o encaminhamento pela Secretaria de Desenvolvimento Social,

mas apenas a comunicação a este para efeito de registro e acompa

nhamento.

§ Is - O cadastramento e o encaminhamento, pela Secre

taria de Desenvolvimento Social, será obrigatório para os órgãos

mencionados no inciso II, do art. 8s.

§ 2s - Fica vedado o encaminhamento pela Secretaria

de Desenvolvimento Social do Adolescente Aprendiz, que seja paren

te consagUÍneo ou afim dos dirigentes, dos órgãos públicos.

Art. 10 - As empresas privadas, que acolherem o Pró

grama do Adolescente Aprendiz, serão incentivadas a nível final

na proporção do desembolso efetuado com a sua absorção.

Parágrafo único - O Poder Executivo estabelecera, em

Projeto de Lei, a proporção dos incentivos fiscais, referidos no

"caput" deste artigo.

Art. 11 - Aos Adolescentes Aprendizes, portadores de

deficiência física, sensorial ou mental, não poderão deixar de

serem cadastrados no Conselho de Apoio ao Adolescente Aprendiz,

rcebendo, inclusive, atendimento especializado.

Parágrafo único - O Conselho deverá encaminhar os Ado

lescentes Aprendizes portadores de deficiência fisicas as empre

sãs ou órgãos públicos para exercerem funções compatíveis com a

sua condição especial de forma a contribuir para sua formação

profissional.

Art. 1 2 - 0 Conselho não poderá deixar de atender e

cadastrar, sem justo motivo, qualquer Adolescente Aprendiz que

procure os seus serviços.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias

após sua publicação.

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de dezembro de 1991

103s da República e 32' de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N.» 215 DE 23 DE dezembro DE 19 91

Remite credito do Imposto sobre

a Propriedade Predial e Territo

rial Urbana, no Distrito Fede

ral, relativo a imóvel de pró

priedade de componente da Força

Expedicionária Brasileira, e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL
t-

Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redaçáo e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redaçáo direto 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

Venda avulsa , .Crf 100.00
Assinatura trimestral _ _ Cri 5.000,00
Porte pela ECT Cri 6.072.00
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Art. Is - Fica remitido o crédito do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana de que trata o artigo 3»

do Decreto-Lei n! 82, de 26 de dezembro de 1966, relativo ao exerci

cio de 1991, incidente sobre o imóvel residencial, n« Distrito Fed£

ral, e com esse fim utilizado por componente da Força Expedicioná

ria Brasileira na condição de contribuinte do imposto.

Art. 2s - são considerados componentes da Força Exp£

dicionária Brasileira, para os efeitos desta lei, todos os Ex-comba

tentes, amparados pelo Artigo 53 do Ato das Disposições Transito

rias da Constituição Federal.

Art. 35 - V E T A D O .

Art. 48 - A remissão prevista no artigo l» é ex

tensiva ao imóvel:-

I - residencial, para esse fim uttbizado, de

viúva de ex-combatente, na condição de con

tribuinte;

II - destinado à sede da Associação dos ex-comba

tentes do Brasil - Seção de Brasília - Casa

do ex-combatente.

Art. 5s - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 6s - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 23 de dezembro de 1991

1038 da República e 32» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS ROBÍZ.

Governador do Distrito^ Federal

LEI N.* 216 DE 23 DE desentoo DE 19 91

Estabelece critérios e abre

concessão de cotas para dis

tribuição de casas ou lotes

semi-urbanizados no Progra

ma de assentamento do Dis_

trito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Fica estabelecido que o Governo do Dis

trito Federal deverá dispor de cotas de casas ou lotes semi-ur

banizados em todos os assentamentos urbanos, que estão sendo

implantados pelo Executivo, na área do Distrito Federal, com a

finalidade de serem distribuídos aos servidores integrandes da

Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, do Departamen

to de Trânsito e da Polícia Civil, do Distrito Federal.

Parágrafo Único - São incluídos nesta Lei os ré

formados, aposentados e pensionistas.

Art. 28 - Os servidores dos órgãos mencionados nesta

Lei, ficarão sujeitos às exigências constantes nos itens II e III

do artigo 28 do Decreto-GDF n" 11.476, de 09 de março de 1989 , e

artigos 4s e 5B do mesmo Decreto.

blicaçao.

Art. 4s - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 23 de dezembro de 1991 .

1038 da República e 322 de Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ'

Governador do Distrito Federal

LEI N/ 217 DE 23 DE DE 19 91

Autoriza o Poder Executivo a

criar Escolas Públicas de

Trânsito no Distrito Federal.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 18-0 Poder Executivo fica autorizado a criar

Escolas Públicas de Trânsito no Distrito Federal, subordinadas ao

Departamento de Trânsito.

Art. 2 e - 0 ingresso do aluno na Escola pública de

Trânsito, dar-se-á mediante aptidão nos exames de avaliação Psico

lógica e de Sanidade Física e Mental.

Art. 3! - A Escola Publica de Trânsito, tem como ob

jetivo principal a preparação do candidato a obtenção da Carteira

Nacional de Habilitação na jurisdição do Distrito Federal, nas s£

guintes disciplinas:

1 - Legislação de Trânsito;
» x

II - Direçao Defensiva;

III - Primeiros Socorros;

IV - Educação para Segurança no Trânsito.

§ l» - A carga horária por matéria, será definida

por ocasião da regulamentação desta Lei, a qual não poderá ser

inferior a 30 (trinta) horas-aulas, respeitadas as normas esta

belecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito.

§ 28 - Nas Disciplinas Educação para a Segurança

no Trânsito, serão acrescidas de noções de Relações Públicas

e Humanas e na Direçao Defensiva, o acidente de trânsito e

suas consequências nas esferas administrativas, penal e cível.

§ 38 - Após a aprovação nas disciplinas a que se

referem este artigo, o candidato receberá um Certificado que

lhe dará o direito ao aprendizado de Prática de Direçao e rea

lização do Exame, através de Auto-Escola ou de Instrutor Parti

cular.

Art. 48-0 disposto nesta lei, aplica-se também

aos Examinadores de Trânsito, Instrutores das Auto-Escolas e

aos casos de apreensão da Carteira Nacional de Habilitação, em

decorrência de condenação judicial ou de apreensão na esfera

administrativa por envolvimento em acidente de trânsito na ju

risdição do Distrito Federal.
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Art. 52 - As despesas decorrentes da aplicação

desta Lei, correrão à conta da dotação orçamentaria do Distri

to Federal. ,

sua publicação.

rio.

Art. 62 - Esta Lei entra era vigor na data de

Art. 7s - Revogam-se as disposições em contra

Brasília,23 de dezembro de 1991.

103s da República e 32s de Brasília.

M DOMINGOS R0RHT

Governador do Distrato

DECRETO N«:13.693DE23 dczorbro DE * 991-

DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO, MEDIANTE

LICITAÇÃO PRÉ-QUALIFICADA, DE TERRENOS

DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE MICRO E

PEQUENOS COMERCIANTES LOCALIZADOS NA QE-38

DO SETOR DE RESIDÊNCIA, INDÚSTRIA E

ABASTECIMENTO -SRIA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições e com fundamento no artigo 20, inciso II e IX, da Lei

n» 3.751, de 13 de abril de l 960, e no Decreto n» 10.996, de 26

de janeiro de l 988,

Considerando a necessidade de atender à política de

ocupação do solo ditado pelo Governo do Distrito

Federal no tocante às atividades de relevante

interesse público e que visam o desenvolvimento

económico e social da QE-38 do Setor de Residência,

Indústria e Abastecimento-SRIA;

Considerando o baixo poder aquisitivo dos micros e

pequenos empresários do comercio, fato que os impede

de participar de procedimentos licitatórios para

aquisição de imóveis para o exercício de suas

atividades;

Considerando, por ultimo, a necessidade de

regularizar a situação dos dezoito (18) comerciantes

que ali desenvolvem suas atividades fora do

zoneamento permitido.

D E C R E T A :

Art. l» - Declara de relevante interesse público as

áreas de natureza e finalidade comerciais situadas na QE-38 do

Setor de Residência, Indústria e Abastecimento-SRIA, destinadas ao

exercido das atividades dos micro e pequenos empresários, as

quais serão definidas pela TERRACAP, objetivando alocá-los em

zoneamento próprio, mediante prévio cadastramento a ser -realizado

por representantes da Secretaria de Indústria, Comércio e

Turismo-SICT, Administração Regional do Guará, Associação

Comercial e. Industrial do Guará e Companhia Imobiliária de

Brasília-TERRACAP.

Art. 2» - Fica a Companhia Imobiliária de Brasília -

TERRACAP autorizada a realizar licitação pública aos micros e

pequenos empresários da QE-38 do Setor de Residência, Indústria e

Abastecimento-SRIA, nos termos de Resolução específica a ser

implantada pelo seu Conselho de Administração.

Art. 31 _ Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF.,23 de dCZBTbrO de 1 991'
1O3 da República e 32» do Distrito Federal

RORI/

Governador do Distrito

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.- 13.691 DE 23 DE dezembro 1991

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 93.000.000,00 (noventa e

três milhões de cruzeiros), às do

tacões do orçamento vigente que

especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 79, incisos I e III, da Lei

n? 142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o artiL

go 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Finance^

ro, aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964

e com a autorização contida na Lei n9 210, de 18 de de

zembro de 1991,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto ã Companhia de Desenvolvimento do

Planalto Central - CODEPLAN o crédito suplementar no valor de Cr$

93.000.000,00 (noventa e três milhões de cruzeiros) para atender ã Pró

gramaçào Orçamentaria.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo an

terior será financiado noa termos do art. 43, § 19, incisos II e III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, na forma que se segue:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

23 - Recurso proveniente de Convénios com outros

Órgãos B5.000.000,00

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Anulação parcial da dotação orçamentaria in

dicada no Anexo II.

Art. 39 O valor a que se refere o presente Decreto

integrará as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 49 trimes

tre, obedecidos os limites fixados pela Comissão de Programação Fi.

nanceira.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas ae disposições em contrario.

Brasília, 23 de dezembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO DEt AlJlEIDA MACIEL
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DECRETO n- 13.695 DE 23 DE dezenrbro DE 1991
<T

Abre crédito suplementar no valor de
Cr* 833.000.000,00 (oitocentos etrin
ta e três milhões de cruzeiros), ã
dotação do orçamento vigente que es
pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribui
coes que lhe confere o art. 4 1 , item I, das Normas Ge
rais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n?
4.320 de 17 de marco de 1964 , e de acordo com a autor£
zaçao contida na Lei n9 210 , de 18 de dezembro de 1991 ,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto ã Secretaria de Desenvolvimento

Social - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor

de Cri 833.000.000,00 (oitocentos e trinta e três milhões de cruzei.

ros), na dotação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de marco de 1964, pela anulação parcial em igual

valor das dotações orçamentarias indicadas no Anexo II.

Art. 39 Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês

pesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pé

Ia Comissão de Programação Financeira.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDo IDE JLLMEIDA MACIEL

AJO) I
Cr» 1.000,00

SUPLEMENTACAO

CÓDIGO

18000

18002.15814862.976

48001

•18001. 15814BÍ2.176

(II NOTA: A UNIDADE

AMEXD AO DECRETO Ho. 13 . fi9fc 23 DEZEMBRO DE 1991

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIA1
SECRETARIA DE DESEtWOLVIKENTO SOCIAL - ENTIDADES SUPERWSIOANDAS (1)

0000 ASSENTAMENTO DA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA

0001 «SSENTWIEHTD DA POPULAÇÃO DE DAIXA RENDA

FUHDACAO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

0000 ASSENTAMENTO DA POPULAÇÃO DE 8AIXA REHDA

oooi ASSENTAMENTO EA POPULAÇÃO DE SAIXA RENDA

TRANSFERIDORA H«0 SOMA NO TOTAL DESTt ANEXO

RECURSOS

NATUfiEZA
DA

DESPESA

3211.02

3231.00

TOTAL

00 TE

FT

00

00

50URO

V A L O R

833.000
833.000

833.000

833.000

833.000

833.000

833.000

833.000

ftHEXO II Cr> l. COO. 00

ANULAÇÃO .
ANEXO AO DECRETO No,13.695E 23 DEZEKMIO BE 1991 RECURSOS SÓ TESOURO

CÓDIGO

1BOOO
18002

18002.15810212.847

16002.15B14932.eiO

18002.15814832.915

1B002. 15814832. 91B

18002.15814872.919

18002.15814862.859

43001

48001.15810212.047

48001.15814832.110

48001.15814332.115

18001. 15814B32.11B

48001. 15814872.119

43001.15814262.059

39000
39000

39000.99999999.999

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRElnHT; DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ENTIDADES SUPERVISIOANIiAS (1)

0000 EXECUÇÃO BA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

0001 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

0000 PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A CRIAIICA E ADOLESCENTE - LEI 193/89

0001 ACOLHINEN10 E ATENDIMENTO" AOS PRIVADOS DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR

0002 ATENDIMENTO JURIDICC-SOCIAL

0000 INICIAÇÃO PROFISSIONAL Í)E MINORES

0001 INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE HENDRES '

0000 ORIENTAÇÃO SOCIC-EDUCATIVA A CRIÈNCA E ADOLESCENTE

0001 PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES

0000 PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA

0001 PROMOÇÃO DA ACAO CON'JNITARIA

0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO HE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A MIGRANTES E MENDIGOS

0001 MANUTENÇÃO DO CENTRO BE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A HIDRANTES E MENDIGOS

FUNDAÇÃO ÍO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

0000 EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

0001 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

0000 PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - 1 El 193/89

0001 ACOLHIMENTO E A1END1MEHTO AOS PRIVADOS DE CONVIVÊNCIA FAH1LIAR

0002 ATENDIMENTO JURÍDICO -SOCIAL

0000 INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE MENORES

0001 INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE NENORES

0000 ORIENTAÇÃO SOCIO-EDUCATIVA A CRIANÇA E ADOLESCENTE

0001 PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES

0000 PROMOÇÃO DA ACAD COMUNITÁRIA

0001 PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA

0000 MANUTENÇÃO DD CENTRO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A MIGRANTES E MÍMICOS

0001 MANUTENÇÃO DD CF.NW DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A MIGRAtllES E MENDIGOS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1ATUREZA
DA

DESPESA

4311.01

3211.02
4311.01

3211.02

3211.02
4311.01

3211.02

3211.02
4311.01

4311.01

4120.00

3159.00
3231.00
4120.00

3259.00

3120.00
3259.00
4120.00

3231.00

3231.00
3259.00
4120.00

4120.00

9000.00

n

00

00
00

00

00
00

00

00
00

00

M

00
00
00

00

00
00
00

00

00
00
00

00

00

(1) NOTA: A UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOMA NO TOTAL DESTE ANEXO TOTffl.

V A L O R

808.000
808.000

9.200

9.200

375.000

197.000
99.000

79.000

121.800

112.000
9.800

30.000

30.000

233.000

226.000
Í.OOÕ

39.000

808.000

9.200

9.200

375.000

108.000
89.000
99.000

79.000

121.800

66.000
46.000
9.800

30.000

30.000

233.000

24.000
202.000
7.000

39.000

39.000

25.000
25.000

25.000

25.000

833.000

D.cr.to d* 19 DEZEMBRO d* 19 91.

O Oov.rn.dor do Di.tnio F.d.r.i, no uso das atribuiçSes que
lhe confere o artigo 22, inciso II da Lei na
3.751, de 13 de abril de 1960

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido MARIA BASTOS MARTINS, Analis

ta de Orçamento, Matrícula n= 34.510-5, do Cargo em Comissão de

Diretora da Divisão de Administração Geral, código DFG-12, do

Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação - DEFER,

por motivo de aposentadoria no seu órgão de origem.

DOMÍHCÒS
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Decreto de 23 de dezembro de 1091.

O Governodor do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARINEIA DA ESPERANÇA NUNES MENEZES, Professor

M6-2-V, matrícula nfi 45.839-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de

Secretário-Datilógrafo, da Diretoria Regional de Ensino do Guará, da Direto^

ria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS GHERKINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de dezembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA BRAGA MOREIRA, Técnico de Assistência à Edu-

cação, matrícula n2 89.884-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de

Encarregado do Centro Educacional 04 do Guará, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de dezembro de 1091.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, MARIA

BRAGA MOREIRA, Técnico de Assistência à Educação, matrícula nfi 89.884-8,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário-Datológrafo, da Diretoria Re-

gional de Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VI}, da Lei nfi 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARLENE PEDREIRA LOBO, Professor MG-3-Q, matrícula

nS 76.932-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de Diretor do Centro

Educacional EIT, da Diretoria Regional de Ensino de Taguatinga, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUPINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de dezembro de 1091.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARLE-

NE PEDREIRA LOBO, Professor MG-3-Q, matrícula n2 76.932-0, do Quadro de Pes-

soal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Sím-

bolo DFA-06, de Encarregado do Centro Educacional EIT, da Diretoria Regional

de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERU|I(iS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de dezembro de 1091.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V-E :

NOMEAR HELENA DE SOUSA PAIVA PENA, Professor MG-3-Q, ma-

trícula nfi 92.506-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-

to Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado

do Centro Educacional EIT, da Diretoria Regional de Ensino de Taguatinga, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

. JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
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Decreto d* 23 di dezembro d* 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de
13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIH, Professor

MG-3-Q, matrícula nS 82.992-7, do Quadro de Pessoal da FundaçSo Educacional

do Distrito Federal, para substituir, nos impedimentos legais e eventuais,

o Diretor Executivo da FundaçSo Educacional do Distrito Federal, Sfmbolo

DFG-15.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERpBlNS GUIMARÃES TROIS

Decreto d» 23 de dezembro da 1091.

O Governador do Dirtrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, IRENE FERNANDES RODRIGUES, Professor

MG-3-Q, matrícula nS 91.740-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da

Diretoria Regional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Executiva da Funda-

ção Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEfMBlNS ÉUIMARAES TROIS

Decreto de 23 de dezembro de 1991.

O Governador do Diitrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ELY FERRAÇO ROSA, Professor HG-3-Q, matrícula n°

81.561-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Direto-

ria Regional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Executiva da Fundação Edu
cacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERÚBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de dezembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artibo 20, inciso VII, da Lei ní 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ENEIDA COSTA NOGUEIRA DE SÃ, Professor MG-3-Q, ma-

trícula n2 58.828-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-

to Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente

da Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERIÍBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de dezembro de 1091.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artibo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO MACHADO,

Professor MG-3-Q, matrícula nS 83.340-1, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de

Assistente da Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERÚBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de dezembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artibo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ENEIDA

COSTA NOGUEIRA DE SÁ, Professor MG-3-Q, matrícula n2 58.828-8, do Quadro de

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-07, de Chefe do Núcleo de Recursos Humanos, da Diretoria Regio-

nal de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fun-
dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERÚBINS éUIMARAES TROIS
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Decreto de 23 de dezembro de 1991.

O Go.en.odor do OliWfo Federal.no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, FLORA
RIOS MENDES, Professor MG-3-Q, matrícula nS 07, do Quadro de Pessoal do Di\s_
trito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado do Cen-
tro Educacional 04 do Guará, da Diretoria Regional de Ensino do Guará, da
Diretoria Executiva da FundaçSo Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERtIBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de dezembro de 1091.

O Governodor de Dirtrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR FLORA RIOS MENDES, Professor MG-3-Q, matrícula nfi
07.645-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe dp Núcleo de Apoio Escolar, da Diretoria
Regional de Enskio do Guará, da Diretoria Executiva da FundaçSo Educacional
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERfÍBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 «e dezembro *e19 91.

Decreto de 23 de dezembro de 19 91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei na

3.751, de 13 de abril tie 1960,

R E S O L V E :

Designar SALVANDIR FERREIRA DE LIMA, matrícula

ne 08.503-0, Coordenador do Sistema de Transportes Internos, có-

digo DFG-13, para substituir TERESA AMARO CAMPELO BESERRA, matrí-

cula ns 08.741-6, Secretária-Adjunta da Secretaria de Administra-

ção, por motivo de férias, no período de 18 de dezembro de 1991 a

16 de janeiro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

RENATO RIELLA

Decreto de 23 de dezembro de 1091.

O Governador do oiitrito Federei, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Declarar vago, a contar de 07 de outubro de 1991,

o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado do Centro

Educacional 03 do Gama, da Diretoria Regional de Ensino do Gama,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral, por motivo de falecimento de seu titular PAULINO SIQUEIRA VÊ

RÃS.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Dirfrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARIA DA GUIA LIMA CRUZ, Professor
MG-3-Q, matrícula ns 97.630-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, do Cargo em ComissSo, Símbolo DFG-07, de Chefe do Nú-
cleo de Apoio Escolar, da Diretoria Regional de Ensino do Guará, da Direto-
ria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de dezembro «•19 91.

O O.,.rn.dor do Dl.trHo Feder.,. no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o

Acórdão n? 31898 (MSG n9 2623), do Egrégio Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar ANAJULIA ELIZABETE HERINGER SALLES do

Cargo em Comissão de chefe do Jardim Botânico de Brasília, Símbo

Io DFG-14, da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

l
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D»cr»lo d* 23 d* dezembro d. 1891.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 20, inci-

so VII, da Lei r\s 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR MARIA ELMA MIRANDA NUNES, Técnico de Ad-

ministração Pública, 1a Classe, Padrão III, matrícula nS

18.123-4, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do cargo em

comissão de Assessor da Coordenação Normativa dos Sistemas de

Apoio, Símbolo OF-11, da Secretaria de Administração do Distrito

Federal, em virtude de sua aposentadoria.

Brasília, de de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

RENATO RIELLA

D«cr»io d» 23 4, dezembro d* 10 91.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 20, inci-

so VII, da Lei nB 3 .751 , de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA ELMA MIRANDA NUNES, para o cargo em

comissão de Assessor da Coordenação Normativa dos Sistemas de

Apoio, Símbolo DF-11, da Secretaria de Administração do Distrito

Federal.

Brasília, de de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

RENATO RIELLA

D«cr*lo d* 23 d. dezembro d. to 91.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13 de

abril de I960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, DANIEL DE ARAflJO LIMA,

Técnico de Assistência ã Educação, matrícula n? 85.026-8, do Quadro de Pes-

soal da Fundação Educacional do Distr i to Federal, do Cargo em Comissão, Sím-

bolo DFA-04, de Secretario do Centro de Ensino de l? Grau OA do Gama, da D_i_

retorta Regional de Ensino do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação Educa

cional do Dis t r i to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS'Ch'ERUBINS'GUIMARAES TROIS

o.cr.to d. 23 d* dezembro d. 1991.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13 de

abril de 1960,

E S O L V E :

EXONERAK, por motivo de aposentadoria, NANAM! SRIMODA CUPERTINO,

Professor MG-3-Q, matrícula n? 95.022-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da

Seção de Alimentação Escolar, da Divisão de Apoio Escolar, da Diretoria Executi-

va da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHÍRUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto d* 23 d* dezembro «•1991.

O Governador do Distrito Federal no uso das atr ibuições que lhe

confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n? 3.751, de 13 de

abril de I960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARIA DAS -GRAÇAS DE AL-

MEIDA ARAÚJO, Professor MG-3-Q, matrícula n» 80.633-1, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-01!, de Encarregado do Centro de Ensino de l? Grau 08 do Guará, da Dire-

toria Regional de Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Educ£

cional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERI^BINS GtflMARAES TROIS

Decreto d* 23 de dezembro d. 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n? 3.751, de 13 de

abril de I960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por ter sido nomeada para outro cargo, a partir de

02 de zembro de 1991, ERNESTINA ILHA MILLER, Professor MG-3-0., matrícula n?

91.787-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Programação Desenvolvi-

mento e Avaliação de Currículo, da Divisão de Ensino Fundamental, do Departamen-

to de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEROBÍNS GUIMARÃES TROIS
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Decreto de 23 d* dezembro d* 109 l .

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe

o artigo 20, inciso V I I , da Lei n? 3-751, de 3.751, de 13 de

abri l de I960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARIA CÉLIA ROMERO MENON,

Professor MG-3-Q, matrícula n? 87.95't-l, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-

cacional do Distr i to Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor

da Escola Classe 115 Norte, da Oiretor ia Regional de Ensino do Plano Piloto/

Cruzeiro, da Direteria Executiva da Fundação Educacional do D is t r i to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUB INS GUIMARÃES TROIS

Decreto d» 23 de de zembro da 1991.

O Governodor do Dlilrllo Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inci V I I , da Lei 3.751,

de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo,

ULISSES CARVALHO DE SOUZA, matrícula n» 03.606-4, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Transportes, da

Divisão de Administração Geral, da Secretaria da Educação do Di£

trito Federal, a contar de 02 de dezeirbro de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHErfUBINS 'ÊUIMARÍES TROIS

Decreto d* 23 d* dezembro d* 10 91.

O Govermdor do Dlitrllo Federil, no USO das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n? 3.751, de 13 de

abril de I960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARLENE DOS SANTOS

RODRIGUES NAKANO, Professor MG-3-Q, matrícula n? 81.221-8, do Quadro de Pes-

soal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Sím-

bolo DFG-06, de Diretor da Escola Classe 03 do Núcleo Bandeirante, da Dire-

toria Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distr i to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

i« >••,. •o.jt.iwetio »?03esoB asr. iso issina f l u

o.creto de 23 de dezembro j. 19 g.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n? 3-751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARINA ROSA DOS SAN

TOS, Professor MG-3-Q, matrícula n? 82.180-2, do Quadro de Pessoal da Funda-

ção Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06,

de Encarregado do Centro Educacional 03 do Guará, da Diretoria Regional de

Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERÚBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de dezembro de 10 91.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, Inciso V I I , da Lei n? 3 .751 , de 13 de

abril de I960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, BENJAMIM DE SOUZA MIRAN-

DA, Professor MG-3-Q. matrícula n? 83.088-7, do Quadro de Pessoal da Funda-

ção Educacional do Distr i to Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08,

de Chefe da Seção de Exames, do Departamento de Pedagogia, da Diretoria Exe-

cutiva da Fundação Educacional do Distr i to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUálNS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 23 de dezembro de ,891

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ETHEL DE OLIVEIRA DORNAS, matrícula no 348-

4, Analista de Administração Pública, 29 Classe, Padrão VI, do

Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Federal, para

exercer o Cargo em Comissão, símbolo DFG-13, de Chefe do Núcleo

de Planejamento e Controle da Diretoria Executiva da Fundação

Cultural do Distrito Federal, a partir de 29 de novembro de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

(Republicado por haver saído com incorrecão do original no DODF
n° 242, de 06/12/91, página 02).
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Decreto d* 23 «• dezembro d. 1991.

O Governador do DlilrHo Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Designar IVETE VALENTE, Chefe do Serviço de Fitolo

gia do Jardim Botânico de Brasília, para responder, eumulativamen

te, pelo Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Chefe do Jardim

Botânico de Brasília, da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GABINETE CIVIL

ORDEM DE SERVIÇO DE O'3» DE ,C>£-y?;.///v^DE 1991

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS FM

GAB IMETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDE

RA1 , no uso rins atribuições que lhe confere n

inciso X, artigo 50, rio Decreto 7.857 cie l!

rle janeiro de 1984, corr 3 rerlação dada pelo

Decreto 11.069 de 30 de irarço de 1988,

R F S O l V r :

Conceder Gratificação por Encargo enr Gabinete
3 servidora ELIANE DOS SANTOS SILVA, servente, rratrícula n* 65.E29-X,
requisitada da Corrpanhia Urhanizadnra da Nova Capital do Brasil - NQ
v'ACAP, lotada no Grupo F.xecutivo de Defesa do Consurrkior - PROCCN, do
Gabinete Civil do Governador do Distrito Federal, pelo encargo oe Au
\ilinr.

ALMIRO GERI N DE AMORIH
SuhcMnfe do (iabinerr: Civil

para Assuntos Administrativos

ORDEM DE SERVIÇO DE, X;? DE DE 1991

O SUBCIILIL ,AI!A ASSUNTOS AUfiINISlRATIVOS DO
GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso rins atribuições que lhe confere o
inciso X, artigo 50, rh Decreto 7.857 de 11
rle janeiro de 1981, conr a reriação rJftda pelo
Decreto 11.069 rle 30 de rrarço de 1988,

R F S O L V F :

Conceder Gratificação por Encargo err Gabinete
à servidora M ARLENE MARIA DA SILVA, Assistente Administrative, Tatrícu
In n? fi8.i|28-7, roquisi tnrtn dn Corrpnnhin Irrohilinrin do P.rasí:ia - TER
RACAP. lotndn no Gnhiniíto C i v i l rio Governador rio D i s t r i t o Fnd-':ríl, pé
In encarqo de Assislonte.

ALMIRO GERIÍJ DE AKORIM

Subchefe do Gabinete Civil
para Assuntos Administrativos

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA ^EF/SEPLAN No 158 DE 23 1>E nEZCMPRff 9t 1991

SECRETARIO DA FAZENDA e. <?n exercício, da
SECRETARIA DE PLANE.IANEMTO D'l DISTRITO
FEDERAL, no uso d<> sua^ at ribuisOe» e tendo
en uista o disposto no art. 7g. iten III r da
Lei 142 de 2B de dezenbro de 199O, e a
conpet*nci« que U><? foi dí>1<?g»da p»Io artigo
Io, iten XI, do Decreto 11.33^ de O7 de
dêzenbro de 198B, e de acordo con a
autorizando contida na Lei no 210 de 18 de
dêzenbro de 1991.

R E S O L V E :

I - Fica aberto a Unidade Ore.inentâria
indicada no Anexo I, o crédito suplenentar no nslor dí> Cr»
500.000.000,00 <quinhentos wilhfles de cruzeiros) na dotaaSo
omanentária ali indicada.

II -- O credito suplone-nt ar •)» <ni° trita o iten
anterior será financiado nos ternos do artigo 43. parágrafo l.q,
item II, da Lei no 1.320, de 17 de «arco de 1761. pelo Excesso de
Ar pecada K a*o-

III - Esta Portaria entra en Migor na data de
sua publicasSo, reuogadas as disposisfles v-n contrário.

Brasília, 23 d» dêzenbro de 1991

CUERA~RDO' Dt ALMEIDA MACIEL

«VEXO I s Cri l.»M,M

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A PORTARIA No. 158 DE 23 DEZEMBRO DE 1991 RECURSOS 00 TESOURO

CÓDIGO

IMM
UM

16Í82.»8«7»212.B38

44ÍÍ1

44eei.»8»7»2i2.í38

E S P E C I F I C A Ç Ã O /

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS («)

»««« MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS OA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

«Ml FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

«««« MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

«NI FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3211.il

3111.il

FT

«9

«9

(í) NOTA: UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SONA NO TOTAL DO ANEXO TOTAL

VALOR

5««.«M
;««.«««

5««.«M

see.w

5«».«M

5M.»««

5M.M»

5M.ÍÍ8

PORTARIA SEPLAN/SEF N2 159 DE 23 DE DEZEMBRO D> .J99ÍUI*'

O SECRETARIO DA FAZENDA e, em exercício, dm
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no u»o de mua»
a t r i b u i ç õ e s e tendo en vl»t« o dl»po»to no
a r t i g o 19. ,d« Lei nQ 210 de 18 de dezembro
de 1991, e a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 1Q, Item XI, do Decreto n9 11.335
de 07 de dezembro de 19B8,

R E S O L V E t

I Fica aberto àm Unldadem Orçamentarias
Indicadas no Anexo I, o crédito suplementar no valor de Cri
7.921.979.999,99 (sete bilhões, vinte e hum milhões e novecentos
e setenta m i l cruzeiros» nas dotações orçamentarias a l i indicadas.
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II O c r é d i t o suplementar de que t r a t a o
i t e m anterior será f i n a n c i a d o !

a) Cri 5.881.97». 000, 00 pela anulaçSto
p a r c i a l da« dotações i n d i c a d a s no
Anexo II;

b) Cri 1.14». «««.«««.«e pelo excesso de
arrecadação nos termos do art. 43, I
10. item II da Lei nQ 4.320, de 17
de Barco de

III Esta Portaria entra em v i g o r na d a t a de
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas »s disposições em contrario.

i l l i i 23 de dezembro de 1991

EVERAUDO DE \ALr(EIDA MACIEL

ANEXO I El Cri l.MI.II

CREDITO SUPLEMENTA» \

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/SEF No 159 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 ZECUSSOS 00 TESOURO

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O

Utte ! GABINETE 00 GOVERNADOR
11 til ! GABINETE 00 GOVERNADOR

lMl.Ht7t2l2.M3 Ittlt ASSESSORANENTO SUPERIOR

leeei FUNCIONAMENTO DO GABINETE CIVIL

!Mt3 FUNCIONAMENTO 00 GABINETE MILITAR

11IH : REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

,1883. 839/e212. 177 ;««»« ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

11928 FUNCIONAMENTO OA ADMINISTRAÇÃO tM BRASÍLIA

11M4 ! REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

UM4.t3l7l212.ei4 ItMt ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

!!»83 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO GAMA

11165 l REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

11M5. «3176212. tli :llll ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

1IM6 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM TAGUATINGA

11M6 ; REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - SRAZLANDIA

iieeó. 83878212.819 ;tttt ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

eew FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EN BRAZLANOIA

11112 ; REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

11812. «3878212. 825 liei! ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

!M14 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NC GUARÁ

12Mt ! PROCURADORIA GERAL
12M1 ! PROCURADORIA GERAL

12111. t3t7ti42.M9 l MM DEFESA DO INTERESSE PUBLICO

:IM1 FUNCIONAMENTO DA PROCURADORIA GERAL

13ttt : SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
13M1 l SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

13M1.ÍM9I212.I1Í eeee COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
1 MODERNIZAÇÃO DA ACAO GOVERNAMENTAL

IIM1 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

14IM I SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
14M1 : SECRETAI1A DE ADMINISTRAÇÃO

14M1. 15824952.13! IBM! ENCARGOS COM I NATIVOS E PENSIONISTAS

:«M3 PAGAMENTO DE INAT1VOS

11114 PAGAMENTO DE PENSIONISTAS

15IM 1 SECRETARIA DA FAZENDA
15M1 1 SECRETARIA DA FAZENDA

15M1.63686212.635 IMM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE FAZENDARIO

1IM1 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA FAZENDA

I7tlt 1 SECRETARIA DE SAÚDE
Í7M3 : INSTITUTO DE SAÚDE 00 DISTRITO FEDERAL

17M3.1375I212.I95 ItMt EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE BIOLOGIA MEDICA E COMBATE AS ENDEMIAS

IMtl FUNCIONAMENTO 00 INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

NATU8E2A
DA

DESPESA

3111.11
3111.13
3113. M

3112.11

3111.11
3111.13
3113.8»

3111.11
3113.11

3111.63

3113.81

3113. M

3111.11
3111. ti

3111.81

32M.ee

32S2.ee

3111.11

3111. ti

n

et
«e
«8

ee

«e
ee
ee

ee
ee

e»

ee

ee

ee
ee

ee

«e

88

N

M

T C T A L

59e.7M
391. M8

391. M!

256. M»
6I.M8
2t.MI

55.!!!

152. í M

152. et!

íSt.MI
1.8!8
l.M!

45.6M

45.ÍM

44. ew
K ill

i.eee

i.iti

1.881

m

31!

3!«

eee

Bie

8M

7M.M!
7M.III

711. M»

682. eee
IB. tee

21. M8
a. m

28.111

28. M!

4.385.!ie
4. 385. M!

í. 385. M»

4.3M.IM

85. !M

6li.ll!
68!. IM

6M.MI

688.M!

451.1!!
458. Ml

45!. IM

451. Ml

1MM
18M1

18Ml.15eiK12.l4S

2M61

2MI1.13676212.651

23MI
23M1

21MÍ.18481212.137

23M2

23M2.W4a2472.98t

53M1

S3Ml.W482472.18t

23443

23Mi.W4824i2.129

25666
25M1

25M1.14171212.133

2iMt
26M1

26Ml.t3t7l232.136

?7Mt
27M1

27M1.I31MS72.178

27M3

J7M3.t31M592.192

27M4

27M4.I31MJ72.19Í

SEOCTM1A DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

MM PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA DE OESEJWOWINfltTO SOCIAL

Mtl FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE DESENVOLVINEnO SOCIAL

SECtETMIA DE TRANSPORTES
SECIETAIIA DE TRANSPORTES

MM CDDIDENACM DOS SISTEMAS VIAIIOS E OC TRANSPORTES
COLETIVOS, INDIVIDUAL E DE CARGA

Mtl FUNCIONAMENTO DA SECHTAIIA DE TRANSPORTES

SECtETMIA DE CULTUIA E ESPORTE
SECRETARIA DE CULTUIA E ESPORTE

MM ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DO SISTEMA
CULTURAL

Mtl FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS (D

«M MANUTENÇÃO DA OMUESTRA DO TEATRO NACIONAL

Mtl FUNCIONAMENTO DA OMUESTRA 00 TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

MM MANUTENÇÃO DA ORWESTRA DO TEATRO NACIONAL

Mtl FUNCIONAMENTO DA OMUESTRA DO TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA

AR6UIVO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL

MM RECOLHIMENTO, PRESERVAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
HISTÓRICA DO DF

M«l FUNCIONAMENTO DO ARtUIVO PUBLICO

SECRETARIA DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO

MM PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DA POLÍTICA DO TRABALHO

Mtl FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DO TRABALHO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

MM PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIOAOES DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Mtl FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

MM COORDENAÇÃO DOS ASSUNTOS DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Mtl FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE.CIENCIA E TECNOLOGIA

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

MM DEFESA DA ECOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE

Mtl FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 00 DISTRITO FEDERAL

MM DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO

Mil FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

! l
: l

3253.M

3113.M

3111.11
3113.M

3211.ti

3111.11

3111.11

3111.11
3113.M

3ill.ll
3113.M

3111.11
3113.M

3111.11
3111.12

3111.11
3113.M

(i) UNIDADES TRANSFERIDORAS NÃO SOMAM NO TOTAL DO ANEXO T O T A L

AKXOI1 EiCrilJM,!*

CANCELAMENTO

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/SEF No 159 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 RECURSOS DO TESOW !

COOIGO

11«M
11M1

UM1.I3I7I2I2.M3

11M1.Í5814832.I93

11663

11IH. 13171212.197

11M3. 16885322. 179

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO GOVERNADOR
GABINETE DO GOVERNADOR

MM ASSESSORAMENTO SUPERIOR

Mil FUNCIONAMENTO DO GAÍINETE CIVIL

6MI CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL

Mil IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL

REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

112! FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM BRASÍLIA

MM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE TRANSPORTES URBANOS E INTERESTADUAIS
DE BRASÍLIA

NATUREZA
DA

DESPESA

3253. M

3111.11
3111.62
3111.63
3253.M

3111.62

FT

M

M
M
M
M

M

T O T A L i

l

1.M5.486 !
4.146 l

4.146 !

1.966 !

2.246 !
j

2.246 1
2.196 l

11 :
28 1
11 1

3.671 !

146 :

146 1

3.536 .'
!
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INM FUNCIONAMENTO DAS ESTACÕES RODOVIÁRIA OE BRASÍLIA

j

i
11N4 1 REGIÃO ADMINISTRATIVA 11 - GAMA

J

1N4.I3I7K12.M4 INN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

INI3 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO GAMA

j

]

UNS 1 REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA
j

lN5.MI7ttl2.M6 INN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

INM FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM TAGUATINGA
|

[

[

11N6 1 REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLAODIA

1NÍ.I3I7I212.I1V INN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

INW FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM BRAZLANDIA
•
,

1

11N7 1 REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO

lN7.M7K12.ttl INN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

INI! FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM SOBRADINHO

1
1

;
11M8 1 REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

!
UNB.l3l7ttl2.l23 INN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

IN12 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM PLANALTINA
:
;
1
!

11N9 1 REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

1M9.I3I7I214.II2 INN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
!
IN22 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO PARANOA
|
J
1
|

1
l

iiltl 1 REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE
;

UNI. 13171212.112 INN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
1
INM FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO NÚCLEO BANDEIRANTE
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f SECRETARIA ]
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982 e o que consta do Processo n° 00030.017751/91,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, RENATO BATISTA OBLIZINER, do cargo de Fiscal de
Posturas, Classe Especial, Padrão I, matrícula n° 25.033-3, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, por ter sido nomeado em outro cargo.

RENATO RIELLA
Respondendo

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, m
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", de
Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982 e tendo em vista o disposto na ré
solução de 01 de junho de 1989, do Conselho de Política de Pessoal,

RESOLVE:

Nomear RENATO BATISTA OBLIZINER, habilitado em concurso públi
co, para o cargo de Analista de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, (ar
quiteto), do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, na vaga de MÚCIO ANTÓ-
NIO DE LIMA, matrícula n° 06.992-2, em decorrência de sua aposentadoria.

RENATO RIELLA
Respondendo

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, n<
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe fo
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de
zembro de 1982 e o que consta do Processo n° 040.009.981/91,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA GLÓRIA LONGUINHO Dl
MORAIS, matrícula n° 06.954-X, no cargo de Técnico Tributário, 3a Classe
Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 40
item III, alínea "c" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERAT1
VA DO BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°,§§l°e30 ,daLein
6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de 2
de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984 e pela Lei n° 62, de 12 d
dezembro de 1989.

.
RENATO RIELLA

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, n
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe fo
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de
zembro de 1982 e o que consta do Processo n° 040.009.982/91,
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RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOÃO BEZERRA LIMA, matrícula n°
14.913-6, no cargo de Técnico Tributário, 1a Classe, Padrão III, do«Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 176, item II, e 178, item I,
alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redacão dada pela
Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a", e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732,
de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984 e pela Lei n° 62, de 12 de de-
zembro de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982 e o que consta do Processo n° 040.009.980/91,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DO SOCORRO SILVA DE
OLIVEIRA, matrícula n° 22.345-X, no cargo de Auxiliar de Administração Pú-
blica, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos dos artigos 176, item II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952, com a redacão dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de
1977, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a", e § 4°, da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens
previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979,
alterada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de
24 de julho de 1984 e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982 e o que consta do Processo n° 030.017.514/91,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ LUIZ PARO, matrícula n°
06.380-0, no cargo de Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Pa-
drão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 40, in-
ciso III, alínea "c", e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°,§§l°e30 ,da Lei n°
6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n° 1.746, de 27
de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de julho de 1984 e pela Lei n° 62, de 12 de
dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

O COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTABILIDADE DA SECRETA-
RIA DA FAZENDA, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida
pelo item I, alínea "a", da Portaria n° 001/83/SEF,de 04 de janeiro de 1983;e
tendo em vista o disposto no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ANTÓNIO LUIZ LIMA SANTOS, Técnico de Fi-
nanças e Controle, 1a Classe, Padrão III, matrícula n° 30.974-5, para substi-
tuir JARAN DE BRITO, matrícula n° 25.847-4, Chefe da Seção de Tomada de
Contas, Código DF-02, da Divisão de Tomada de Contas/CSC/SEF, em virtude
de estar o titular substituindo o Diretor, no período de 02 a 31.01.92.

JOVINO FERREIRA SÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

O COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTABILIDADE DA SECRETA-
RIA DA FAZENDA, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida
pelo item I, alínea "a", da Portaria n° 001/83/SEF,de 04 de janeiro de 1983,e
tendo em vista o disposto no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980

.!;•£ ';r oREooíiTí nn casnoa aup o 9 £86,'. aí

RESOLVE:

DESIGNAR JARAN DE BRITO, matrícula n° 25.847-4, Técnico de Finan-
ças e Controle, Chefe da Seção de Tomada de Contas CSC/SEF, Código DF-02,
para substituir PAULO SÉRGIO DE CARVALHO, matrícula n° 22.092-2, Di-
retor da Divisão de Tomada de Contas, Código DF-11, da Coordenação do Siste-
ma de Contabilidade/SEF, no período de 02 a 31.01.92, por motivo de férias do
titular.

JOVINO FERREIRA SÁ

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR NENITA MENDES FERREIRA, Técnico de Assistência à
Educação, 1a Classe, Padrão 22-H, matrícula n° 80.017-1, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para responder pela Seção
de Transporte, Símbolo DFG-02, da Divisão de Administração Geral, da Secre-
taria da Educação do Distrito Federal, a contar de 02 de dezembro de 1991.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2° inciso IV do Decreto n° 12.740, de
24 de outubro de 1990 e o que consta do Processo n° 00082.016285/91-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a RAYMUNDO GERALDO TEIXEIRA
DE CARVALHO, matrícula n° 58.270-0, no Cargo de Técnico de Assistência f
Educação/Agente Administrativo, Grupo Médio, Classe l, Padrão 3, do Quadri
de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos temos dos artigoi
176, item II e 178, item I, alínea "a", da Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952,
com a redacão dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinados
com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°,
§§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-
Leis n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de julho de 1984 e pe-
la Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2°t inciso IV, do Decreto n° 12.740, de
24 de outubro de 1990 e o que consta do Processo n° 00082.016514/91-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
GARBI, matrícula n° 80.169-0, no Cargo de Técnico de Assistência à Educa-
ção/Agente Administrativo, Grupo Médio, Classe Especial, Padrão 2, do Qua-
dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do ar-
tigo 40, inciso III, alínea "c" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°, § 1°, da Lei
n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n°s 1.746, de
27 de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de julho de 1984 e pela Lei n° 62, de 12
de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegaria pelo artigo 2°, inciso IV,do Decreto n° 12.740, de
24 de outubro de 1990 e o que consta do Processo n° 00082.016515/91-FEDF,'
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RESOLVE: '

CONCEDER APOSENTADORIA a HÉLIO GARBI, matrícul^ n° 50.834-9,
no Cargo de Técnico de Assistência à Educação/Agente Administrativo, Grupo
Médio, Classe Especial, Padrão 2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, nos temos do artigo 40, inciso III, alínea "c" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-
tagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 2°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-Leis n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979 e
2.153, de 24 de julho de 1984 e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 25 Inciso IV do Decreto ns 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n? 082.012048/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a BENJAMIM DE SOUZA MIRANDA, matrícula n? 83.088-7, no

cargo de Professor Nível 3, Classe Única, Padrão 25$,- do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III,

alínea "b" e § 4?, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 25, §§ l? e 35, da Lei n? 6.732, de 04 de dezem

bro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n2s 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n? 62, de 12 de dezembro de

1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo

30, da Lei ns 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo úni-

co, do Artigo 13, da Lei n2 66 de 18 de dezembro de 1989.

PÃUL0 JOSÉ MARTINS DOS

/ '—Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 22 Inciso IV do Decreto n? 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n? 082.012264/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARINA ROSA DOS SANTOS, matrícula n5 82.180-2, no

cargo de Professor Nivel 3, Classe Única, Padrão 23F, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III,

alínea "b" e § 45, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 184, item II, da Lei n2 1.711, de 28 de outubro

de 1952, em consonância com a Lei n5 6.701, de 24 de outubro de 1979, acresci

dos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei

n5 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único, do Arti-

go 13, da Lei n5 66, de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ M/jlRTlTiS DOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE
b>-o DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 29 Inciso IV do Decreto n2 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

aue consta do processo nS 082.010926/91-FEDF,

f

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARLENE .DOS SANTOS RODRIGUES NAKANO, matrícula n2

81.221-8, no cargo de Professor Nivel 3, Classe Única, Padrão 23F, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo

40, Inciso III, alínea "b" e § 45, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL, com as vantagens previstas no Artigo 25, 55 12 e 32, da Lei n5 6.732,

de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n2s 1.746, de 27 de

dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n5 62, de 12 de

dezembro de 1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que

trata o Artigo 30, da Lei ns 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o

parágrafo único, do Artigo 13, da Lei n5 66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ KÍARTÍNS DOS SALTOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO <Í1> ̂£ ̂«--rst»*̂ DE

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 25 inciso IV do Decreto n2 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n5 082-011841/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA CÉLIA ROMERO MENON, matrícula n5 87.954-1, no

cargo de Professor Nivel 3, Classe Única, Padrão 21F, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III,

alínea "b" e § 45, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 25, §§ 15 e 35, da Lei n5 6.732, de 04 de dezem

bro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis nss 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n2 62, de 12 de dezembro de

1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo

30, da Lei n5 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único,

do Artigo 13, da Lei n2 66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ ^ARTINS DOS

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 43 DE "^^ -w-vbv<F DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competên

cia que lhe foi delegada pelo Artigo 20 inciso IV do Decreto

12.740 de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo nQ

082.012112/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA ARAÚJO, Itl£

trícula no 80.633-1, no cargo de Professor Nível 3, Classe Onica,

Padrão 24F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e

S 40, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 20, §§ 10 e 30, da Lei nQ 6.732,de

04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis nOs 1.746,

de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pé

Ia Lei no 62, de 12 de dezembro de 1989, acrescidos aos proven

tos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da Lei

no 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo ú

nico, do Artigo 13, da Lei no 66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ/ MARTINS

Diretor Executivo
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INSTRUÇÃO DE SC, DE <irc¥.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL, no uso

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 2», Inciso IV do Decreto n! 12.740 de 24 de outubro d«1990, e o

que consta do processo n5 082.016459/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a NANAMI SHIMODA CUPERTINO, matrícula n> 95.022-X, no

cargo de Professor NÍvel 3, Classe Única, Padrão 19F, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III,

alínea "c" e § 4S, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com

as vantagens previstas no Artigo 2s, §5 is e 38, da Lei n! 6.732, de 04 de

dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis nss. 1.746, de 27 de dezembro

de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei r,s 62, de 12 de dezembro

de 1989, acrescidos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o

Artigo 30, da Lei ns 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o paragra

fo único, do Artigo 13, da Lei ns 66 de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS/SALTOS

Díretor Executivo

DE DE 1M1.
INSTRUÇÃO DE . .

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 2? Inciso IV do Decreto nS 12.740 de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n? 082.010204/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a DANIEL DE ARAÚJO LIMA, matrícula nS 85.026-B, no car

go de Técnico de Assistência a Educação/Agente Administrativo, Grupo Médio ,

Classe Especial, Padrão 2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, nos termos dos Artigos 176, item II, e 178, item I, alínea

"a", da Lei nS 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redaçao dada pela Lei

n? 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinados cófn o Artigo 40, Inciso III ,

alínea "a" e1 § 45 da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 2$ , §§ 12 e 35, da Lei n? 6.732, de 04 de dezem-

bro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n«s 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n? 62, de 12 de dezembro de

1989.

PAULO JOSÉ M/jfRTINS_DOS

Diretor Executivo

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO
v . .

PORTARIA-SDU N° 087 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n° 030.007.318/91, objeto do OF. n° 837/91-TCDF, de 19.06.91,

RESOLVE:
Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a partir de 18 de dezembro de 1991, o

prazo estabelecido pela Portaria — SDU n° 050/91, de 14.10.91, (prorrogado pe-
las Portarias n°s 058/91 e 074/91), que instituiu COMISSÃO DE TOMADAS
DE CONTAS ESPECIAL no âmbito da Companhia de Água e Esgotos de Bra-
sília (CAESB).

Brasília, 23 de dezembro de 1991

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PORTARIA-SDU N° 088, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o que dis-
põe o Decreto n° 13.534/91, de 01.11.91, publicado no DODF n° 218, de
04.11.91,

RESOLVE:

Atribuir, nos termos do Art. 4° do Decreto n° 13.534/91, de 01.11.91, Grati-
ficação pela Atividade de Orçamento e Controle Interno, instituída pela Lei n°
174, de 31.10.91, à servidora MARGARIDA AUXILIADORA SOARES, Analis-
ta de Orçamento, matrícula n° 15.154-8, no percentual de 150%, no período de
01 a 30 de dezembro corrente.

Brasília, 23 de dezembro de 1991

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PORTARIA-SDU N° 089, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o contido
no O.I. n° 185/91-DITEC/TERRACAP.

RESOLVE:

Instituir a Comissão Especial de Julgamento da Capitação Técnica da To-
mada de Preços n° 015/91-TERRACAP, assim constituída:

a) - VALDO CÉSAR DAMASCENO DE CARVALHO, Arquiteto, matrícu-
la n° 00.444-8, representante da Companhia Imobiliária de Brasília-
TERRACAP e Presidente da Comissão;

b) - WALDIR XAVIER DOS SANTOS, Engenheiro, matrícula n°
49.216.7, representante da Companhia de Água e Esgotos de Brasília-CAESB;

c) - SINVAL COUTINHO, Arquiteto, matrícula n° 58.308-1, represen-
tante do Departamento de Urbanismo/DeU;

d) - PAULO DE TARSO GUIMARÃES MACHADO , Engenheiro,
matrícula n° 80.030-7, representante do Grupo Executivo do Metro;

é) - SÉRGIO JATUBÁ, Arquiteto, matrícula n° 33.511-8, representante
da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia-SEMATEC;

A Companhia Imobiliária de Brasília-TERRACAP prestará todo o apoio
técnico-administrativo à Comissão constituída, com vistas à execução dos en-
cargos que lhe foram cometidos.

Brasília-DF, de 23 de dezembro de 1991

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PORTARIA-SDU N° 090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o O.I. n°
007/91-CTCE/SLU, de 17.12.91,

RESOLVE:

Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 19.12.91, o prazo estabelecido na
Portaria SDU n° 073/91, de 18.11.91, publicada no DODF n° 229, de 20.11.91,
que instituiu TOMADA DE CONTAS ESPECIAL no âmbito do Serviço Autó-
nomo de Limpeza Urbana, tudo de acordo com o Processo n° 094.000825/91.

Brasília, 23 de dezembro de 1991

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLIC A

•^__ ^_i_ _^^

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 186, item III, alí-
nea "a", em consonância com o artigo 40, item III, alínea "a" e § 4° da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Agente
de Polícia, Classe Especial, Padrão III, a LEVINO ALVES DA SILVA, matrí-
cula n° 01.152-5, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens
do artigo 250 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Brasília, 20 de dezembro de 1991

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
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uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE: ,

CONSIDERAR APOSENTADO, nos termos do artigo 18,6, item I da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, em consonância com o artigo 40, item II, e §
4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no car-
go de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão III, JOÃO BOSCO DA COS-
TA, matrícula n° 21.089-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 20 de dezembro de 1991

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG N° 102,DE 18 DE DEZEMBRO DE 1991

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR o doutor APOECIDES ROCHA, Assistente Jurídico, matrícu-
la n° 15.015-0, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir o
Chefe do Núcleo de Assistência Judiciária de Brasília, Símbolo DFG-11, no pe-
ríodo de 02 a 31 de janeiro de 1992, por motivo das férias do titular.

Brasília, 18 de dezembro de 1991

JOSÉ MILTON FERREIRA

PORTARIA GAB/PRG N° 103, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1991

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR o doutor ENOK DE ANDRADE BARROS, Assistente Jurídi-
co, matrícula n° 10.697-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para subs-
tituir o Chefe do Núcleo de Assistência Judiciária de Taguatinga, Símbolo
DFG-11, no período de 06.01.92 a 05.02.92, por motivo das férias do titular.

Brasília, 18 de dezembro de 1991

JOSÉ MILTON FERREIRA

PORTARIA GAB/PRG N° 104, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979,

RESOLVE:

Designar o Doutor MELCHISEDECK ALMEIDA CAMPOS,
Subprocurador-Geral do Distrito Federal, matrícula n° 07.955-3, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir a Procuradora-Chefe da 5a Subpro-
curadoria Geral do Distrito Federal, Símbolo DFG-13, no período de 02.01.92 a
31.01.92, por motivo das férias da titular.

JOSÉ MILTON FERREIRA

2a SUBPROCURADORIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991

O PROCURADOR-CHEFE DA 2a SUBPROCURADORIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delega-
ção de competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 05/83-PRG, de
21.03.83,

RESOLVE:

Designar IRMA EDILAINE MOLLER GONÇALVES, Assistente da Car-
roira Annin às At.ividades Jurídicas. 3a Classe, Padrão I, matrícula n°

34.514-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir a Chefe da
Seção de Sucessões e Recursos Fiscais, Símbolo DFG-02, da Divisão de Assun-
tos Tributários e Financeiros desta Subprocuradoria, no período de 16.01 a
14.02.92, por motivo de férias.

NEY NATAL DE ANDRADE COELHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991

O PROCURADOR-CHEFE DA 2a SUBPROCURADORIA DA PROCURA-
DORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi delegada pela
Portaria n° 05/83-PRG, de 21/03/83,

RESOLVE:

Designar SÉRGIO RICARDO MATTOS, Assistente da Carreira Apoio às
Atividades Jurídicas, 3a Classe, Padrão I, matrícula n° 33.340-9, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir a Chefe da Seção de Cobrança da
Dívida Ativa, Símbolo DFG-02, da Divisão de Assuntos Tributários e Financei-
ros desta Subprocuradoria, no período de 02 a 31/01/92, por motivo de férias.

NEY NATAL DE ANDRADE COELHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991

O PROCURADOR-CHEFE DA 2a SUBPROCURADORIA DO"DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delega-
ção de competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 05/83-PRG de
21.03.83,

RESOLVE:

Designar ALEXANDRE LUCIANO FERREIRA, Assistente da Carreira
Apoio às Atividades Jurídicas, 3a Classe, Padrão III, matrícula n° 33.314-X, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir a Chefe da Seção de Ex-
pediente, Símbolo DFG-02, desta Subprocuradoria.no período de 06.01 a
04.02.92, por motivo de férias.

NEY NATAL DE ANDRADE COELHO

3a SUBPROCURADORIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1991

O PROCURADOR CHEFE DA 3a SUBPROCURADORIA DA PROCURA-
DORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais
e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 05/83, de
21 de março de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido designada para exercer outra função, VANDRÉ-
CIA PINTO SCAFUTTO, matrícula n° 33.375-1, Assistente da Carreira Apoio
às Atividades Jurídicas, 3a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, da função de confiança de Assistente da Divisão de Assuntos Patrimo-
niais, Código DF-02, da 3a Subprocuradoria, da Procuradoria Geral do Distrito
Federal.

Brasília, 18 de dezembro de 1991

MIGUEL FARAGE DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1991

O PROCURADOR CHEFE DA 3a SUBPROCURADORIA DA PROCURA-
DORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais
e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 05/83, de
21 de março de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR LUCIANA FERNANDES MESQUITA, matrícula n"
30.721-1, Assistente da Carreira Apoio às Atividades Jurídicas, 2a Classe, Pa-
drão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer a função de
confiança de Assistente da Divisão de Assuntos Patrimoniais da 3a Subprocu-
radoria, da Procuradoria Geral do Distrito Federal, Código DF-02.

Brasília, 18 de dezembro de 1991

MIGUEL FARAGE DE CARVALHO
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CAMARÁ LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N9 007, DE 1991

Estabelece as épocas de encaminhamento

à Câmara Legislativa, dos Projetos de

Lei que menciona,e dá outras providên-

cias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l? - Até 'que entre em vigor a lei complementar a que se

refere o art. 165, parágrafo 95, inciso I, da Constituição Fede_

ral, o Poder Executivo submeterá à apreciação do Poder Legislati-

vo, os projetos de lei relativos &:

I - plano plurianual, abrangendo o período de 1993 a 1995, a

ser encaminhado até 15 de março de 1992 e devolvido para Sanção

até 30 de julho de 1992;

II - diretrizes orçamentarias, a ser encaminhado ate 7,5 me

sés antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido pá

rã sanção até o encerramento do primeiro período da Sessão Legis-

lativa;

III - orçamento anual, a ser encaminhado ate quatro meses an-

tes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para San

cão até o encerramento do segundo período da Sessão Legislativa.

Art. 2s - O projeto de lei do Orçamento Anual não será apre_

ciado pe.la Câmara Legislativa antes da aprovação do Plano Pluria-

nual e das Diretrizes Orçamentarias.

Art. 39 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da

sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario.

câmara Legislativa do Distrito Federal, 19 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

* Republicado por ter saído com incorreçao.

ATO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL N9 O>\ /91

DISPÕE SOBRE O PLANO DE APLICAÇÃO

DA CÂMARA LEGISLATIVA.

A Mesa Diretora da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Art. l9 - Fica aprovado o Plano de Aplicação de recursos orçamentários

consignados ã câmara Legislativa através da Lei n* 149/91 e dos Decre-

tos ns 13.189, 13.605 e 13.690/91, no montante de Cr$5.626.700.000,00

(cinco bilhões, seiscentos e vinte e seis milhões e setecentos mil cru

zeiros), na classificação orçamentaria seguinte:

02001.0101001?.029.0001 - Implantação e Funcionamento da Camará Legisla

t i vá.

4.1.3.0.00 - Investimentos em Regime de Execução Especial.

4.1.3.0-01 - Pessoal e Encargos Sociais , 3.559.171.000,00

4.1.3.0-05 - Material de Consumo 168.000.000,00

4.1.3.0-06 - Remuneração de Serviços Pessoais 7.840.000,00

4.1.3.0-07 - Outros Serviços e Encargos 1,275.000.000,00

4.1.3.0-31 - Obras e Instalações , 77.860.000,00

4.1.3.0-32 - Equipamentos e Mat. Permanente 474.419.000,00

4.1.3.0-40 - Aquisição Títulos Representativos de Capi
tal já Integralizado 64.410.000,00

T Q T A L. 5,626,700,000,00

Sala de Reuniões, 23 de- dezembro de 1991

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

DeptUfáflÕ

Vice-Presidente

Deputado JOSÉ ORNELLAS

Segundo Secretário

ATO DA MESA DIRETORA

Deputado PEDRO CELSO
Primeiro Secretário

Deputado BENÍCIO TAVARES

Terceiro Secretario

, DE 1991.

A Mesa Diretora da Camará Legislativa do Distrito Fede-
ral, no uso de suas atribuições regimentais RESOLVE:

Art. Is - Fica cstabcJ ocido ponto facultativo tia cârnara.
Legislativa do Distrito Federal nos dias 24 e 31 de dezembro de
1991.

çao.

Art. 29 - Este Ato entra em vigor na data de sua publica

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 23 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

Deputado PEDRO CELSO

1'rimoi ro Secretario

Deputacld, tfÀDEl/RORIZ
Vice-Presi/íente

Deputado JOSÉ ORNELLAS

ííup.uriUo Sucre Lar-1 o

Deputado BENÍCIO TAVARES

Terceiro Secretario

ATO DO PRESIDENTE , DE 1991.

O Presidente da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
ns 028/91,

R E S O L V E :

NOMEAR IRISMAR PIRES VIEIRA para o Cargo em Comissão de
Assessor, FS-3, na 3a Secretaria.

Brasília, «* de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente
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ATO DO PRESIDENTE NS |^5;J4, DE 1991.

O Presidente da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução

n& 013/91,

R E S O L V E :

DISPENSAR PAULO ANTÓNIO DE CASTRO GOMES da Função de Auxi.

liar de Administração I, GF-6, na Coordenadoria de Seleção e Treina

mento, da l5 Secretaria.

Brasília, <=? 3 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N8 \iji5 , DE 1991.

O Presidente da CÂMARA LEGISLATIVA. DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução

n« 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR PAULO ANTÓNIO DE CASTRO GOMES para a Função de

Assistente Técnico I, GF-4, na Coordenadoria de Seguridade Social,

da l- Secretaria.

Brasília, 23 de dezembro de 1991

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE , DE 1991.

O Presidente da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução

001/91,

R E S O L V E :

NOMEAR OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO para o Cargo em Comissão

de Assessor Parlamentar, FS-3, no Gabinete do Deputado Carlos Al.

berto.

Brasília, « de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» \òfr , DE 1991.

O Presidente da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução

ns 013/91,

R E S O L V E :

DISPENSAR JOSÉ TARCÍZIO PIMENTA da Função de Assistente

Técnico II, GF-5, na Coordenadoria de Cargos e Salários, da l* Se

cretaria.

Brasília, «Q de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N«V3IÍ? , DE 1991.

O Presidente da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução

n°- 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOSÉ TARCÍZIO PIMENTA para a Função de Assisten-

te Técnico I, GF-4, na Coordenadoria de Seguridade Social, da l' Se

cretaria.

Brasília, $ de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

E R R A T A

ATO DO PRESIDENTE N» 1.154, DE 1991

(Publicado no DODF de 19.11.91)

Onde se lê: na Comissão de Assuntos Sociais

Leia-se: na Coordenação de Plenário e Protocolo Legislativo

E R R A T A

ATO DO PRESIDENTE N* I£QS", DE 1991

(Publicado no DODF dej&l j

Onde se lê: MARIA EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA MELLO.

Leia-se : MARIA EUGENIA MARQUES DA SILVEIRA MELLO.
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ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N« 2427/91-CAESB ,

PARTES : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍI.IA-CAESB E A
CONSTROLI - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.006016/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO
DIRETOR DO SISTEMA DE AGUA DA
CAESB.

OBJETO

VAI.OR

: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA (PREÇO/VALOR) DO MENCIONADO

CONTRATO.

FICA ACRESCIDA AO VALOR DO CONTRATO, A IMPORTÂNCIA DE
Cr$ 12.720.185,10 (DOZE MILHÕES, SETECENTOS E VINTE MIL,
CENTO E OITENTA E CINCO CRUZEIROS E DEZ CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA : 23 DE DEZEMBRO DE 1991.,

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO NB 2428/91-CAESB"

PARTES:COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
CONSTROLI - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.006015/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO
DIRETOR DO SISTEMA DE AGUA DA
DA CAESB.

OBJETO : ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA (PREÇO/VALOR) DO MENCIONADO

CONTRATO.

VALOR : FICA ACRESCIDA AO VALOR DO CONTRATO, A IMPORTÂNCIA DE
Cr$ 12.720.185,10 (DOZE MILHÕES, SETECENTOS E VINTE MIL,
CENTO E OITENTA E CINCO CRUZEIROS E DEZ CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA : 23 DE DEZEMBRO DE 1991.

EXTRATO DO CONTRATO N« 2542/91-CAESB

PARTES : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
CONTROL EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.006348/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA A T INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO, POR EX-
CLUSIVIDADE E ADJUDICAÇÃO EX-
PRESSAS PELO DIRETOR ADMINIS-
TRATIVO DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA : 23 DE DEZEMBRO DE 1991.

OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM MANU-
TENÇÃO E REPAROS EM GERAL EM ESTAÇÕES TRANSCEPTORAS DE
SINAIS DE RÁDIO EM VHF/FM, MEDIANTE EMPENHO POR ESTIMA-
TIVA. ;

VALOR : Cr$ 9.000.000,00 (NOVE MILHÕES DE CRUZEIROS).
*

PRAZO : SERÁ DE 10 DIAS CORRIDOS, APÓS O RECEBIMENTO DO EQUIPA-
MENTO, PODENDO SER REDUZIDO NOS CASOS DE URGÊNCIA.

VIGÊNCIA : SERÁ DE 90 DIAS, A CONTAR DA SUA PUBLICAÇÃO.

FONTE DE RECURSO : OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PRÓPRIOS DA CAESB

CLASSIFICAÇÃO : AS DESPESAS CORRERÃO A CONTA DO PROJETO TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ITEM 11.210.530.305.

EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO N» 2072/91-CAESB

PARTES : COMPANHIA DE ÁGUA. E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
CGK-ENGENHARIA E EMPREENDIMETNOS LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.006985/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO
DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA
CAESB.

OBJETO : ALTERA A CLÁUSULA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MENCIONADO
CONTRATO.

PRAZO/VIGÊNCIA : FICAM PRORROGADOS PARA 20-03-92 E 28-05-92,RES-
PECTIVAMENTE .

DATA DA ASSINATURA : 23 DE DEZEMBRO DE 1991.

I *->M»O«TI V

'/

i ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 de ABRIL de 19»

1) DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 20 de abril de 1991, às 10:00 horas na Sede Sócia:

da Empresa no SAAN - Setor de Abastecimento e Armazenamento Norte, Quadra 03 N2 320 ,

em Brasília-DF; 2) PRESENÇA: Acionlstas representando a totalidade do Capital Social ,

conforme se verifica pelas assinaturas constantes no "Livro de Presença dos Adónis -

tas", na forma do disposto no artigo 124 { 42(quarto) da Lei n° 6.404 de 15.12.1976;

3) MESA D1RETORA: Eunicio Lopes de Oliveira - Presidente e Monica e Paes de Andrade Lo

pés de Oliveira - Secretária; 4) ORDEM DO DIA:- ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Delibera -

COes: a) Aprovados por unanimidade de votos, o relatório da Diretoria, o Balanço Patri

monial e Demonstrações Financeiras relativos ao exercício social encerrado em 31.12.90

e a correcão da expressão monetária do capital social, na importância de Crí

12.399.856,18 ( doze milhões, trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta

e seis cruzeiros e dezoito centavos),para aproveitamento em aumento de capital; b)Apro

vados por unanimidade a transferência de 5Z (cinco por cento) do lucro do exercício*

para a conta representativa da "Reserva Legal", na importância de Cr$2.634.941,93 (

Dois milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, novecentos e quarenta "'e um cruzeiros

e noventa e três centavos), bem como a distribuição de dividendos aos acionistas cor

respondente a 25Z ( vinte e cinco por cento) do lucro apurado no exercício social, na

importância de Cr$14.320.336,81( quatorze milhões, trezentos e vinte «Hl, tresentos e

trinta e seis cruzeiros e oitenta e um centavos), na forma dos Estatutos Sociais; c)A

provada por unanimidade , a retirada Nos meses de janeiro a marco de 1991 a título de

prô-labore o valor de Cr$900.000,00 ( novecentos mil cruzeiros) aos acionlstas; d) A

provada por unanimidade, pagamento de honorários profissionais ao Diretor Jurídico

conforme contrato firmado entre as partes.

1) DATA , HORA E LOCAL: Realizada =m 20 de Abril de 1991, às 14:00 horas na Sede So-

cial da Empresa no SAAN - Setor de Abastecimento e Armazenamento Norte, Quadra 03 nS

320, em Brasllia-DF. 2) PRESENÇA:- Acionistas representando a totalidade do Capital

Social, conforme se verifica pelas assinaturas constantes no "Livro de Presença dos

Acionistas", na forma do disposto no artigo 124 S 4S(quarto) da Lei n9 6.404 de

15.12.1976; 3) MESA DIRETORA:- Eunicio Lopes de Oliveira- Presidente e Monica Paes

de íMrade Lopes de Oliveira - Secretária; 4) ORDEM DO DIA:- ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR

DINARIA:- Deliberações: Aprovadas por unanimidade as seguintes propostas da Diretoria:

a) .Aumento de Capital Social de Cr$45.000.000,00 ( quarenta e cinco milhões de cru -

zciros), dividos em 45.000.000 ( quarenta e cinco milhões ) de acoes ordinárias , no

valor de Cr$l,00 (um cruzeiro) cada, sendo 40.500.000 ( quarenta milhões e quinhen -

tas mil) ações ao aclonlsta Eunicio LOpes de Oliveira, e 4.500.000 ( quatro Bilhões

i quinhentas mil) acões ordinárias ã acionlsta Monica Paes de Andrade Lopes de 011

velra, para Cr$l20.000.000,00 ( cento e vinte milhões de cruzeiros) divididas em

120.000.000(cento e vinte nllhões)ações ordinárias no valòV de Críl.OO (UB cruzei -

ro) cada, sendo 108.000.000 ( cento e oito Bilhões) acões ordinárias ao Adónis ta '

Eunicio Lopes de Oliveira e 12.000.000 ( doze milhões) de acões ordinárias â aclo -

nista Monica Paes de Andrade Lopes de Oliveira, mediante incorporações das seguln -

tes reservas a saber: Cr$12.399.856,18 ( doze milhões, trezentos e noventa e nove

mil oitocentos e cinquenta e seis cruzeiros e dezoito centavos) mediante aproveita-

mento da Conta de Reservas de Correcão de Capital Social; Cr$15.880.504,40 ( quin-

ze milhões , oitocentos e oitenta mil, quinhentos e quatro cruzeiros e quarenta cen

tavos) mediante aproveitamento da Conta Reserva de Correcão de Lucros; Cr|798.604,00

( setecentos e noventa e oito mil, seiscentos e quatro cruzeiros) mediante aprovei-

tamento da Conta de Correcão de Reservas Legais; Cr$2.699.38( dois mil, seiscentos

e noventa e nove cruzeiros e trinta e oito centavos) mediante aproveitamento da Con •
~ >

ta de Correcão de Reservas de Capital sobre os Incentivos Fiscais; Crí2.634.941,93 '

( dois milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, novecentos e quarenta e um cruzei

ros e noventa e três centavos) mediante aproveitamento da Conta de Reservas Legais

Cr$43.283.394,ll ( quarenta e três milhões, duzentos e oitenta e três mil, trezen-

tos e noventa e quatro cruzeiros e onze centavos) mediante aproveitamento da Conta
\

Lucros Acumulados, alterando o artigo 49 ( quarto) dos Estatutos Sociais, que pas-

sa a ter a seguinte redacão: " Artigo 42 ( quarto) - O capital Social subscrito e

integralizado é de Cr$120.000.000,00 ( cento e vinte milhões de cruzeiros) dividi -

das em 120.000.000 ( cento e vinte milhões) de acões ordinárias nominativas no

valor de Cr$l,00 ( um cruzeiro) cada, sendo: 108.000.000 ( cento e oito milhões )de

acões ordinárias, ao acionlsta Eunicio Lopes de Oliveira e 12.000.000 ( doze mi -

Ihões) de ações ordinárias ã acionista Monica Paes de Andrade Lopes de Oliveira. Na

da mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia a qual lavrou-se a presente a-

ta, que lida e aprovada, foi assinada por mim, Monica Paes de Andrade Lopes de Oli

veira,

Secretária, pelo seu Presidente Eunicio Lopes de Oliveira, e demais acionistas

presentes:
Brasilia-DF; em 20 de abril de 1991.

EUNICIO LOPES DE OLIVEIRA MONICA PAES DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA

"PRESIDENTE"
"SECRETARIA"
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EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

GABINETE DO GOVERNADOR/SAAR
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

A V I S O

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

N9 008/91-TP-CL-RA-V

1 - OBJETO:
Contratação de serviços de telemarketing computadorizado, com cria

cio de arquivos para discagem automática de banco de dados por COT

putador, destinado à efetuar atendimento remoto ao usuário dos ser

viços desta Administração Regional.

2 - DATA DA ABERTURA:

09 de janeiro de 1991

3 - HORÁRIO:

16:00 horas

4 - FORNECIMENTO DO MATERIAL:

Divisão de Administração Geral, no horário de 13:00 às 19:00 ho-

ras, no Edifício Sede da Administração Regional de sobradinho, à

Quadra Central, Área Especial N* 01, Bloco "A" - Sobradinho-D.?.

ANILCÉIA UÚJW MACHADO
Administradora R^gitmal de Sobradinho

GABINETE DO GOVERNADOR/SAAR
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

A V I S O

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

N» 009/91-TP-CL-RA-V

1 - OBJETO:

Aquisição de equipamentos de comunicação, composto por estação fi

xá, estação repetidora e estações móveis, para serem usados pela

Administração Regional de Sobradinho.

2 - DATA DA ABERTURA:

15 de janeiro de 1992

3 - HORÁRIO:

15:00 horas

4 - FORNECIMENTO DO MATERIAL:

Divisão de Administração Geral, no horário de 13:00 às 19:00 hora?

no Edificio Sede da Administração Regional de Sobradinho, a Qua-

dra Central, Área Especial N? 01, Bloco "A" - Sobradinho D.F.

MACHADO
Administradora Regional de Sobradinho

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

AVISO DE REV06AÇSO

TOMADA DE PREÇOS Na 008/91

A Comissão Permanente de Licitação, avisa aos
interessados, que foi revogada a Tomada de Pretos em epígrafe,
cujo objeto era a Contratação de Instituição para Assistência
Médica e Hospitalar, Laboratorial e de Métodos Complementares
Diagnósticos e Tratamento.

Br_así,lia-DF, 23 de dezembro de 1991

Vilmar Amal-al de Oliveira
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

AVISO DE CANCELAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Mo. 014/91

A Comissão Permanente de Licitação, avisa aos
interessados, que foi cancelada a Tomada de Preços em epígrafe,
cujo objeto era a Contratação de Consultoria especializada para o
Desensoluimento de Trabalhos de Oeoprocessamento voltados para
Implantação de Cadastro Técnico Informatizado.

Brast lia-nr, 23 de dezembro de 1991

Vilmar Amaril de Oliveira
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DC SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSSO PERMANENTE DE LICITACHO

ÁVIDO DE EDITAL REFERENTE OS TOMADAS DE PREÇOS NÚMClitlS
046, 047, 040 e 049/71 CPL/SSP DF , TODAG, DO TIPO

MENOR PREÇO C7LODAL PARA O EXERCÍCU) DC 17VC.

OBJETO. TP-046/91 CONTRATACSO DC SERVIÇOS DE REVIDO E MANUTLNÇSO
DE MOTOS IIONDA

TP- 047/91 CONTRATACSO DE SERVIÇOS DE REPAROS C MENUTLNCHO
DE SIRENEC E SINALIZADORES ROTAN

TP- 048/91 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES COM APLICACSO DF
PECAS VW, BM, M BENZ, FIAT E AGRALE.

TP- 049/91 CONTRATO DC MANUTCNÇSO C RCPUGICHO DL PECAS 1)11
POSTO DE LAVAGEM E LUDRIFICACSO.

ABERTURA. Dia 13 de jane,ro de 199C, às lOhOO, 111,00, .UihOO r
16hOOmin, respectivamente,

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação IO andar ['.d i f it i o- Godé da
1 fl tel <°"> 3C1 a/-40/'J14 OC/7 TELEX 146O r «X

SSP/DF

o * ANEXDS' «ncontram *e « di,F,O51t3o (1os
Secretaria da Comissão Permanente de Licitatão

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos ria
missão acima citada, nos dias úteis, pessoalmente, ou através do^
lefones retrocitados

Drasilia DF, C3 de dezembro dp 1VV1

MULO S0t OLIVCIRfl DUARTL
PrE?sldent:e da CPL/SSP
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BRB-BANCO DE BRASÍLIA 5.A.

DIRETORIA DE ADMINISTRACSO

TOMADA DE PREÇOS NS 91/836

OBJETO: Contratação de. empresa especializada para t-laborar e
aplicar concurso público para provimento de vagas rio
cargo de e s c r i t u r á r i o padrão l do BRB.

ABERTURA: 0$.01.98, às lB:00 horas.

VALOR/EDITAL: Cr» 5.00®,00 (cinco mil cruzeiros).

LOCAL DE REALIZACSO: SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício Bra-
sília, 165 andar, Sala 1604 - Brasilia-
DK.

LOCAL DE AQUISICSO DO EDITAL: - SBS, Quadra 01, Bloco "E",
Edifício Brasília, .16 9 andar
-Brasília-DF.

Agência São Paulo - Rua José
Bonifácio, 186/195 - Sé Cen-
tro - São Paulo-SP.

Agência Rio de Janeiro - Rua
da Quitanda, 55-A Centro, Rio
de Janeiro-RJ

• Agência Belo Horizonte - Rua
Goitacases, 55 Centro - Belo
Horizonte-MG.

Brasília-DF., 18 de dezembro de 1991.

A COMISSSO DE LICITAÇBO

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.

DIRETORIA DE ADMINISTRACSO

TOMADA DE PREÇOS NS 91/038

OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente

ABERTURA: 10.01.9E, às 10:00 horas.

VALOR/EDITAL: Cr* 5 000,00 (cinco mil cruzeiros)

LOCAL DE REALIZAÇSO E
AQUISICSO DO EDITAL : SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício

Brasília, 162 andar, Sala 1604 - Bra-
sil ia-DF.

Brasília-DK , 80 de dezembro de 1991

A COMISSSO DE LICITACSO

6DF - SDU
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

COMSSAO 06 LICITAÇÃO

A V 3 S O

A PR6S3D6HT6 DA COH3SSÃO 06 L3C3TAÇÃO de.

tianada peia 0*dem de Serviço "SIM" de O5 de deSemb*o de ,99Í~

com o f.im de. *eaj.i?at p*.oce**o iicitatónio - TOfIAOA 06 fR£ÇOS

N* 030/91-CUSIM - obj.etivan.do a contratação de S6RV3ÇOS 06 V3-

AKfíADA, toma pubiico que, poi despacho do Senho*.- Su-

peiintendente do Se/iviço Autónomo de Limpeja tlibana, a* (.J.4. 27

do pioce-no n" O?*. 001965/91, a nef.eni.da Tomada de fieço-) f.oi

K6VOÇAOA. poi conveniência admini-itiativa,

Ba.aA~i.Lia, 2} de defembio de 1991.

FKANC3SÇA KfNAKO AKAK6 KAKT3HS

Comi4-sao de Licitação

fietidente

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

CONCURSO POBLICO

CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA FUB/CAESB

EDITAL N9 OH-B/91

De acordo com o item 5 . 5 do Edital n9 Ol-B/91, publicado no

DODF de 13 de junho de 1991 e com o Edital n? 02-B/91, a CAESB convo-

ca os candidatos abaixo relacionados , aprovados em Concurso Público

para o cargo de Operador de Estação, para INSPEÇAO MÉDICA COM FINS DE

ADMISSÃO.

NOME

MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA

MARIA GESSILANDIA MORAES

GILMAR DE SOUZA MOURA

CLÁUDIO MARCELO DE ARAOJO

CLAITON JUVENIR FERREIRA

WALDECIR GONÇALVES DA SILVA

JOSÉ LUÍS DE CAMPOS BONFIM

. ANTÓNIO LOURENÇO DOS SANTOS FILHO

WILSON' DE BRITO FERREIRA

MARCELO JACOB GRANATO

FERNANDO LAGARES CUNHA

CARMEN MARIA RIBEIRO PACHECO

VICTOR MANOEL DIAS HENRIQUES

JÁ VAN MARQUES DA SILVA

LUCIANO PINHEIRO GUARÁ

BÊRITES CARMO CABRAL

WAGNER VIANA DOURADO

NOME

PATRÍCIA TRAJANO RAMALHO

AFONSO SPINOSA VILA

DANIELLE MARQUES VILAS BOAS

CLAUDIA BARBOSA DA CRUZ

RONALDO DE MORAIS GALLETTI

ALESSANDRO RODRIGUES ORNELAS

PERÍODO : 26/12/1991 a 06/01/1992

LOCAL : Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos - Edifício Sede

da CAESB - 19 andar - Setor Comercial Sul n9 67/97 (Horário Co

mercial).

COMPANHIA DE AGUA E ESGOSTOS DE BRASÍLIA - CAESB

CONCURSO PÚBLICO

CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA FUB/CAESB

EDITAL N9 05-C/91

De acordo com o item 5.5 do Edital Ol-C/91, puclicado no DODF

de 10 de Julho de 1991 e com o Edital n9 02-C/91, a CAESB convoca os

candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Publico para os
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cargos de Técnico em Edificações I e Técnico de Saneamento I, para INS-

PEÇAO MÉDICA COM FINS DE ADMISSÃO.

1) TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES I «

NOME

MARCO ANTÓNIO DE OLIVEIRA NORONHA

2) TÉCNICO DE SANEAMENTO I

NOME

JOELMA QUEIROZ DA SILVA

JUSTING BERNARDINO DO NASCIMENTO FILHO

DAYSE ANDREA OLIVEIRA CAMPOS

TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA VIÉGAS

PERÍODO: 26/12/19S1 a 06/01/1992

LOCAL : Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos - Edifício Sede

da CAESE - l? andar - Setor Comercial Sul n9 67/97 (Horário co

mercial).

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

CONCURSO PÚBLICO

CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA FUB/CAESB

EDITAL N? 022-A/91

De acordo com o item 5.5 do Edital n? Ol-A/91, publicado no

DODF de 30 de abril de 1991 e com o Edital n° 02-A/91 e 17-A/91, a

CAESB convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concur-

so Público para os cargos de Engenheiro Químico, Programador de. Com

putador e Auxiliar de Administração, para INSPEÇAO MÉDICA COM FINS DE

ADMISSÃO.

1) ENGENHEIRO QUÍMICO

NOME

MAURO.ROBERTO FELIZATTO

2) PROGRAMADOR DE COMPUTADOR

NOME

DARCI GELSON PETRI

CARLOS ANTÓNIO FERREIRA

3) AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

NOME

JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

JOSÉ MARIA SILVA COUTO

TÂNIA MARA DE CASTRO OLIVEIRA

VALÉRIA GRILANDA RODRIGUES PAIVA

LUÍS BARBOSA DE MOURA

ROGÉRIO DA SILVA LÊLA

OTTOMAR LUSTOSA MASCARENHAS

MARA LOURDES ROLLO DE CARVALHO

NOME

RILDO ROQUE NAVES DE CARVALHO

FLAVIO DE OLIVEIRA VIEIRA DA COSTA

PERÍODO 26/12/1991 a 06/01/1992

LOCAL : Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos - Edifício Sede

da CAESB - l? andar - Setor Comercial Sul n9 6 7 / 9 7 (Horário co

mercial).

SINDICATO DOS; EMPREGADOS VENDEDORES E V I A J A N T E S DO C O M E R C I O ,

P R O P A G A N D I S T A S , P R O P A G A N D I S T A S - V E N D E D O R E S E V E N D E D O R E S DE PRÓ

DUTOS FARMACÊUTICOS DO D I S T R I T O F E D E R A L .

E L E I Ç Õ E S S I N D I C A I S

A V Í S O

Serão r e a l i z a d a s , e l e i ç õ e s nos d i a s 0 6 ( s e i s ) e 0 7 ( s e t e ) de

fevere i ro de 1992 (Hum mil n o v e c e n t o s e noventa e d o i s ) nesta

E n t i d a d e , na sede s i t o ã S C R N Q u a d r a 7 1 4 / 7 1 5 Bloco "F" Lo ja 18
enr BrasTl ia -DF, para compos ição da D I r e t o r i a , Conselho F isca l

e De legados R e p r e s e n t a n t e s d e v e n d o , o registro de c h a p a s ser

apresentado a S e c r e t a r i a , no horário de 8:00 ãsl8:CO horas .no
perTodo de 15 (quinze) d i a s a contar da pub l icação deste Avi_
só. A Impugnação de c a n d i d a t u r a s , deverá ser fe i ta no p razo

de 05 (cinco) d i a s , a contar da pub l i cação da relação das cha_
pás r e g i s t r a d a s . C a s o não se ja obt ido quorum em pr imeira convo_
cação, as e l e i ç õ e s , . e m segunda será r e a l i z a d a nos d i a s 20 (v in_

te) e 21 (vinte um) , de f e v e r e i r o de 1992 (hum mil novecentos e

noventa e dois) e, não conseguindo quorum na segunda convoca-

ção, 'às e l e i ç õ e s , em tercei ra votaçã-o serão r e a l i z a d a s nos '
dias 27 (vinte e s e t e ) e 28 (vinte e o i t o ) de f evere i ro de 1992
(hum mil n o v e c e n t o s e noventa e d o i s ) . Em c a s o de empate entre
as c h a p a s ma is v o t a d a s , real i z a r - s e - ã n o v a s e l e i ç õ e s , nosdias
06 ( s e i s ) e 07 (sete) de março de 1 9 9 2 (hum mil n o v e n c e n t o s e
noventa e d o i s ) . S e r á u t i l i z a d o o v o t o por cor respondênc ia nos
termos e hi põteses previ s t o s nos Estatutos? S>rtdi cai s .
As e l e i ç õ e s serão r e a l i z a d a s no horárv^xTas 9:00 as 19 :00 h.

E r a s T l i a 23 de Oíízembro de 1991
JOÍO EVANGELIS^Á^DE O L I V E I R A - Presidente-'

(DAR CR$ 2 6 . 2 5 0 , 0 0 )

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PODISVRITi
Autarquia Pública Federal

C.R.S. 503 • Bloco "B" • Lojas 31/33 - Telefones: 223-6173 • 321-3
CEP.: 70.331 - Brasília - Distrito Federal

RESOLUÇÃO CRC-DF-014/91

11 de dezembro de 1991

APROVA O ORÇAMENTO PARA O EXE

CÍCIO F I N A N C E I R O DE 1992-E D

OUTRAS PROVIDENCIAS.

O CONSELHO R E G I O N A L DE C O N T A B I L I D A D E | i DO

DISTRITO F E D E R A L , usando da a t r i b u i ç ã o que lhe confere a. aH

nea "f" do artigo 10, de seu Regimento,

R í S O L l í :

A r t i g o 1 2 - 0 Orçamento d o Conselho Regi£

nal de C o n t a b i l i d a d e do D i s t r i t o Federal para o i e x e r c f c i o fj_

nanceiro de 1.992 estima a Receita em CrJ ,710.000.000,00 (Sje.-

tecentos e Dez M i l h õ e s de Cruzeiros) e f i x a a sua Despesa em

igu a l importância.
Artigo 2B - A R e c e i t a serí r e a l i z a d a j me_

diante a arrecadação das Receitas Correntes e de C a p i t a l ,!ot>

servado o seguinte desdobramento s i n t é t i c o ;

1 _ -RECEITA

1000.00 -RECEITAS CORRENTES

1100.00 -Receitas de C o n t r i b u i n t e s

1200.00 -Re c e i t a P a t r i m o n i a l

1300.00 - R e c e i t a de Serviços

1500.00 -Outras Rec. Correntes

2000.00 -RECEITAS DE CAPITAL

2200.00 -A l i e n a ç S o de Bens

TOTAL DAS RECEITAS

536.000.000,00

70.000.000,00

12.700.000,00

56.300.000.00

675 .000 .000 ,00

35.000.000,00

710.000.000,00

Artigo 3fi - A Despesa será rea l i zada com

observânc ia do seguinte desdobramento s in té t ico :


